PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 01, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização em tempo real de informações acerca de receitas e despesas por parte das entidades da sociedade civil sem fins lucrativos que recebem recurso público ou fazem uso de patrimônio público por força de termo de convênio ou colaboração celebrado com o Município de Dois Irmãos.”

Art. 1º Ficam as entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, que recebem recurso público ou fazem uso de patrimônio público por força de termo de convênio ou colaboração celebrado com o Município de Dois Irmãos obrigadas a disponibilizar em tempo real as informações acerca da totalidade de suas receitas e despesas, de maneira pormenorizada.

Art. 2º - Deverão ser divulgadas informações sobre:
I - estrutura organizacional, cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público;
II -  programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade responsável, principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e impacto;
III - repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV -  relação de fornecedores, prestadores de serviços e contratos firmados; 
V - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo;

Art. 3º - A disponibilização das informações a que se refere o art. 1º deverá se dar em sítio na internet e através da publicação em mural na própria sede da entidade.

Art. 4º - As entidades referidas no art. 1º terão prazo de 180 dias, a contar da publicação da presente Lei, para o cumprimento das disposições, sob pena de suspensão dos contratos firmados com o Município de Dois Irmãos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei Legislativo nº 01/2017 que tem por finalidade tornar obrigatória a disponibilização em tempo real de informações acerca de receitas e despesas por parte das entidades da sociedade civil sem fins lucrativos que recebem dinheiro público ou fazem uso de patrimônio público por força de termo de convênio ou colaboração celebrado com o Município de Dois Irmãos, com o intuito de promover total transparência com relação à gestão destas entidades, uma vez que se beneficiam de recursos e/ou bens públicos, de forma a complementar a obrigação existente no Decreto 8.726/2016.
Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reiteramos votos de apreço e consideração. 
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